
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORiZONTE 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09 15 1- SRP 

REGIDO PELA LEI N.2  10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI WQ 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI Nft 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL 
N°012 DE 03.01.11 E DECRETO N2  058 DE 30.12.15 E LEI 12.846/2013. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Horizonte/CE torna público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 14h00mIn do dia 29 de Setembro de 2017, em sua sede, localizada à Av. Presidente Castelo 
Branco, N9  5100, Centro, Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, em sessão pública, dará início aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - SRP, identificado 
abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei nft 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.O 8.666/93, de 21.06.93, alterada 
pela Lei n.9  8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 
147/2014 e suas alterações. Decreto Municipal N° 012 de 03.01.11 e Decreto N2  058 de 30.12.15 e lei 
12.846/2013. 

Objeto: 

Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando futuras e 
eventuais contratações de serviços especializados em manutenção preventiva 
e corretiva, incluindo a reposição de peças, na frota de veículos patrimoniais 
do município de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, constante do anexo 1 do presente Edital. 

órgão Gerenciador: Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 

Órgãos 
Participantes: 

Secretaria de Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência 
Social e Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de Obras, 
Serviços Públicos e Urbanismo; Secretaria de Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos e Agropecuária; Secretaria de Segurança, Cidadania, Trânsito e 
Transporte. 

Critério de 
Julgamento: 

Menor Preço por Lote 

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços 

Data e Hora de 
Abertura: 29 de Setembro de 2017 às 14h00min 

Validade da Ata de 
Registro de Preços: 

12 (doze) meses 

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda 

t 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidetue(ajtejo Branco, n0  SIOO - Conuo- CEP: 62.880-000. Hortionte - CE  
Fone: (851 3336.6021 



PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE 

Fiscais de 
Contratos: 

Giberlândio José Honório Alves - Secretaria de Educação; 
Francisco Carlos da Silva - Fundo Municipal de Saúde; 
José Aécio Ferreira da Silva Junior- Secretaria de Assistência Social e Trabalho - 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
Washington Luís Soares dos Santos - Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 
Urbanismo; 
Vânia Dias Frota - Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 
Agropecuário; 
Gizele Soares de Araújo - Secretaria de Cidadania, Trânsito e Transporte.  

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002,8.66611993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações. 

PARTE 3-ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1.DOOBJETO 
1.1. Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando futuras e eventuais contratações de 
serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças, na frota 
de veículos patrimoniais do município de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, constante do anexo Ido presente Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMEN'IO 
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não no Município de Horizonte/CE, que atenda a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Horizonte/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
Comissão Permanente de Cadastro, situada à Av. Presidente Castelo Branco, N2  5100, Centro, Cep: 
62.880-000, Horizonte/CE. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 
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2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda: 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei: 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e 
à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO Ill deste edital; 
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) 
ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 
do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 
poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
Firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances 
de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no 
edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Horizonte/CE, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é 
necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da declaração de 
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Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento (Anexo III - Item 04). 
2.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal e 
trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, 
deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação. 
2.9.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n9  8.666/93, sendo facultado à administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação. 
2.10. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Horizonte/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, 

•

o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 
Preços" ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada a sua autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe 
de Apoio. 
4.3,1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.33. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, 
salvo determinação legal específica em contrário. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa 
do envelope as seguintes indicações:  
AO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - SRP 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)  
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no Anexo li deste 
Edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de HORIZONTE/CE; 
5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, 
número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do 
telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4. Objeto da Licitação; 
5.2.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
5.2.7. Quantidade ofertada por item, sendo a disputa por lote, observando o disposto no edital; 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
5.3. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto para aquisição de peças, 
acessórios e materiais intermediários, incluindo-se, a partir de tais dados, o valor estimado 
disponibilizado pela administração, calculando-se, a partir de tais dados, o valor estimado para o 
contrato, tendo como disputa para o Lote 1 o maior percentual (%) de desconto. 
5.4. A proposta da empresa deverá indicar o valor da hora/homem da mão-de-obra, multiplicando-se 
pela quantidade de hora/homem estimada pela administração, calculando-se, a partir de tais dados, o 
valor estimado para o contrato, tendo como disputa para o Lote 2 o menor preço (R$). 
S.S. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os custos 
diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que 
venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo ao Município de HORIZONTE/CE 
quaisquer custos adicionais. 
5.6. Os preços de peças, acessórios e materiais intermediários, serão os vigentes na data do 
fornecimento e/ou colocação no veículo, de acordo com a lista de preços da Concessionária autorizada 
do veículo, sobre os quais incidirão os descontos oferecidos pela empresa em sua proposta. 
5.7. O preço da mão-de-obra deverá ser cobrado considerando os tempos padronizados no catálogo de 
operações de serviços das concessionárias de veículos, para cada um dos diversos serviços, multiplicado 
pelo valor da mão-de-obra/hora constante da proposta da empresa. 
5.8. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
5.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.11. A proposta deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme termo de referência. 
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5.12. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal, às Leis Federais no 10.520/02 e 
8.666/93, alterada e consolidada. 
5.13. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.14. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item. 
5.15. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pelo pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao pregoeiro. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício: 
AO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - 51W 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
ENVELOPE W. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

6.1.1. Os interessados não cadastrados neste Município, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n9  

8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a 
sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentara 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO do(s) sócio(s) administrador ou do proprietário, 
conforme o caso. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI); 
6.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC) ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
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6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da união (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751. de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VIl-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
6.4.2. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do 
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através 
da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro 
documento legal. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, apresentada através de atestado 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida do assinante. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N2. 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72,  da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei ('42  8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2v, da 
Lei N2. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABIL1TACÃO  
6.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NESTE MUNICIPIO, a documentação 
mencionada no subitem 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto a esta Prefeitura Municipal (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 
6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores deste Município deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.9. As Certidões de Comprovação de Regularidade, bem como as de Falência e Concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo Iicitatório e não será devolvida. 
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da pregoeira, devidamente lacrados, 
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durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruidos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentas defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O Pregão será da tipo presencia!, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida pela 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edita!, seguindo a trâmite indicado 
abaixo e obedecendo à legislação em vigor. 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes da início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, se identificar e comprovar a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando, então, lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecida no preâmbulo deste Edital terá 
inicia a sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes das licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante 
ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechas, as 
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira. 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio 
fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços 
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados, 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando a licitante com proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem das lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. No casa de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente 
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
7.6.3. A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
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7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 
forma da alínea 'a" do subitem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, para o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 
7.6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
para efeito de classificação ao fina) da etapa competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente 
pelo critério de menor preço. 
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo 
licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo 
determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora 
da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora. 
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do icem anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME 
ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado 
item. 
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada 
oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior. 
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à 
7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3Q  da Lei Complementar N. 
123/06, ou se o(s) item(ns)/Iote(s) forem exclusivo(s) para ME e EPP, sendo então a primeira 
classificada considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital. 
7.6.14. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira procederá à abertura do envelope 
de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior e no item 7.7 deste edital. 
7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos deste processo, decidindo motivadamente a respeito. 
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7.6.17. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.18. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.6.19. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.20. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.21. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores 
estimados para a contratação, constantes da planilha dos autos do processo. 
7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Horizonte/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir. 
7.6.22. Caso o preço referente ao preço fina) seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do 
lance final. 
7.6.22.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços dos itens 
estejam compatíveis com a média de preços de mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas. 
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos 'Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6. 
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias. a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
aplica-se, no que couber, as disposições do §3° do art. 48 da Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos «Documentos de Habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes. 
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
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7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o 
processo licitatório; 
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização da Ata de Registro de Preços. 
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.12. Para fins deste processo de licitação, o preço registrado para aquisição de peças será equivalente à 
percentual de desconto, e para os serviços de manutenção será equivalente à hora/homem. 

8. RECURSOS 
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de OS (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is). 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
8.5.0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2 do art. 109 
da Lei N. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
licitante vencedor. 
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário(a) 
Municipal de: Secretaria de Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência Social e 
Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; 
Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Agropecuária; Secretaria de Segurança, Cidadania, 
Trânsito e Transporte, homologará e procederá a adjudicação da proposta vencedora; 
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8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeira ou Secretário Municipal de: 
Secretaria de Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência Social e Trabalho; Fundo 
Municipal de Assistência Social; Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; Secretaria de Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos e Agropecuária; Secretaria de Segurança, Cidadania, Trânsito e 
Transporte, em sede recursal será feita mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município 
de Horizonte/CE, conforme disposto em Lei Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
da Pregoeira do Município de Horizonte/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N9  2017.09.15.1 - SRP. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta dos seguintes recursos: Fonte 001: Recursos 
Ordinários; Fonte 002: Recursos Destinados à Educação 25%; Fonte 003: Recursos Destinados 
à Saúde 15%; Fonte 009: Recursos do SUS; Fonte 010: Recursos do FNDE; Fonte 014: 
Transferências do FUNDEB 40%; Fonte 015: Transferências de Convênios União/Educação; 
Fonte 019: Transferência de Convênios Estados/ Educação; Fonte 024: Recursos do FNAS; 
Fonte 028: Multas de Trânsito, oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/Secretaria de 
Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência Social e Trabalho; Fundo Municipal de 
Assistência Social; Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; Secretaria de Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos e Agropecuária; Secretaria de Segurança. Cidadania, Trânsito e Transporte. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

•
10.2.1.0 endereçamento à Pregoeira do Município de Horizonte/CE; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos com proba tórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de 
licitações do Município, situada na à Av. Presidente Castelo Branco, N2  5100, Centro, Cep: 62.880-000, 
Horizonte/CE, dentro do prazo editalício; 
10.2.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.2.4.0 pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Município de Horizonte/CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá aditamento 
a estas instruções. 
10.4.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento Iicitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Horizonte/CE poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de 
registro de preços, subscrita por este Município, através da Secretaria Municipal interessada e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal, da Lei N2. 8.666/93, da Lei N. 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas 
alterações eAcordãon2  2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
11.1.1.0 modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecerás disposições elencadas na ata de registro de preços. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, este Município convocará o licitante vencedor 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre 
as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrará o Edital. 
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento da sede da Licitante. Este 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito por este Município. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no icem 11.2.1 no prazo estabelecido, 
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas 
no edital e na legislação pertinente. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os 
documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de serviço ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n9  8.666/93. 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. 
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal. 
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Município detentor da ATA a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento 
do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos deste 
Município e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços. 
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11.9. O Município monitorará os preços dos itens registrados, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 
11.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-
financeira. 
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados por este Município para determinado item. . 11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, este Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições 
do 1 Q colocado ou revogara ata de registro de preços ou parte dela. 
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO: Os serviços licitados/contratados serão executados 
mediante expedição de AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os serviços a serem prestados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
12.1.1. A autorização de fornecimento emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores ou da própria ata de registro de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da autorização de fornecimento, o 
fornecedor deverá executar os serviços, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos produtos/execução dos serviços. 
12.1.3.0 aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues. 
12.2. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de Horizonte/CE. 
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junco 
ao órgão solicitante. 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e 
conveniência atestada pelo Município de Horizonte/CE. 
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12.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no 
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, de 
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE 
CONTRATO. 
12.4.1. O gerente de contrato poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da(s) contratante(s). 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito segundo as autorizações de fornecimento/serviços 
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa, acompanhadas da prova de regularidade fiscal e trabalhista (tributos federais, 
estaduais, municipais. FGTS e CNDT) do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta adjudicada. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, li, "d" da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada. 

14. DAS SANÇÕES 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
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Município pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando regularmente 
convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento 
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias. 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; . 14.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global do contrato, conforme o caso; 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos Iicitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, nos demais casos. 
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15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 
apenas mera expectativa de contratação. 
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de fornecimento ou celebrado o competente termo 
de contrato. 
15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
registro objeto dessa licitação. 
15.9. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s). 

•
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e Inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município de Horizonte/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.11. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data. 
15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Horizonte/CE. 
15.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Município de Horizonte/CE em sua sede localizada na à Av. Presidente Castelo Branco, N2  5100, Centro, 
Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, das OBhOOmin às 12h00min e de 14h00min às 1.7h00min e ou pelo 
sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): 
www.tcm.ce.gov.br. 
15.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas de preços. 

Horizonte/CE, 15 de Setembro de 2017. 

Pr- goeira Municipal 
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ANEXO 1 
PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - SRP 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBIETO: 

1.1. Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando futuras e eventuais contratações de 

serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças, na frota de 

veículos patrimoniais do município de Horizonte/CE, conforme especificações contidas neste Termo de 

Referência. 

1.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de 

• ssistência Social e Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo; Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Agropecuário; Secretaria de Segurança, 

Cidadania, Trânsito e Transporte. 

1.3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo. 

2. DOS VEÍCULOS: 

2.1. A Relação dos Veículos Patrimoniais: 

SECRETARIA DE EDUCACÃO 

PLACA ANO CHASSI CARAaERISTICAS 

VE CULOS LEVES MOVIDOS À CASOLINA/FLEX 

NUU 0015 2010 98CXL80P0AC240356 CM / MONTANA 

HWX3986 2005 9BD22315852007670 FIAT DOBLO CARGO 

VEÍCULOS PESADOS MOVIDOS À DIESEL 

HYS 8457 2008 931'84263P9CO27456 MARCOPOLO VOLARE -2066 

HYS 8477 2008 93PB36D2M9CO27506 MARCOPOLO VOLARE -2056 

HYS 8777 2008 93P842G3P9CO26126 MARCOPOLO VOLARE -2066 

NRA9731 2009 93Z1.68B0198411198 IVECO-2066 

NRD 1642 2009 98WR882W09R923500 ÔNIBUS VW-2066 

NRE 7641 2009 93PB42G3P9C030256 MARCOPOLO VOLARE V8L 

NRE 8741 2009 93P64263P9C030297 MARCOPOLO VOLARE-2066 

ORN 2859 2012 9532E82W6DR307678 VW 15.190 EOi) ESCOLAR 

HYS 8497 2008 93P842G3P9CO27457 MARCOPOLO VOLARE -2071 

HYC 7932 2007 93PB3802U7CO20777 MARCOPOLO VOLARE-2071 

HYS 8437 2008 93P842G3P9c027481 MARCOPOLO VOLARE -2071 

NRR 5291 2009 9532882 W7AR004850 ÕNIBUSVW 15.190-2071 

t 
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PLACA ANO CHASSI CARACTERISTICAS 

NRE 6671 2009 93P842G3P9C030261 MARCOPOLOVOLARE -2071 

00O2599 2011 9532882W6CR217467 ONIBUS VW1S.I9OEOD 

OCT 0740 2011 9532882W3CR216180 ÕNIBUSVW 15.190 ECO ESORE 

ORN 3639 2012 9532E82WXDR306727 ÕNIBUS VW 15.190 ECO ES ORE 

OCT 0860 2011 9532882W3CR217346 ONIBUS VW 15.190 EOD ESCOLAR 

PMV 8089 2014 9BM384069FB978248 ONIBUS M. BENZ OF 1519 R.ORE 

PMV 7749 2014 9BM384069FB977927 ONIBUS M. BENZ OF 1519 R.ORE 

PMV 6949 2014 9BM384069F8978186 ONIBUS M. BENZ OF 1519 R.ORE 

I-1UP0233 1980 34405811513911 ONIBUS M. BENZ (BRINQUEDOTECA) 

0SR6381 2012 93PB54M10DC043129 VO1.AREV8 

PMU4600 2014 9532E82W6ER440233 VOLAREV8 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PLACA ANO CHASSI CARACTERISTICAS 

VEICULOS LEVES MOVIDOS À GASOLINA/FLEX 

PNF3906 2015 9BD223155F2040567 FIAT DOBLO AMBULÂNCIA. HMVRS 

PNP4066 2015 98D223156F2039354 FIAT DOBLO AMBULÁNCIA. FIMVRS 

PM01917 2014 98D223156E2038190 PIATDOBLOTECFORMCLASS - HMVRS 

POJ4570 2016 98D26512MG9065663 FIAT FIORINO AMBULÂNCIA. HMVRS 

0RR2045 2013 9BFZFS5P9E806332 FORD / FIESTA 1.6 FLEX . VIGILANCIA 

PNZ2156 2016 9BGKR48G0GG267756 ONIX 1.OTLSCOOD.PSF 

PNZ1796 2016 98GKR48GO6G216586 ONIX 1.0 PSF 

PN22046 2016 98GKR48G0GG217161 ONIX 1.0 PSF 

PNZ2486 2016 9B6KR48G0G238126 ONIX 1.0 PSF 

PMT6790 2014 9BGCA8OXOFB1 11782 MONTANA ABI . HMVRS 

OCM1720 2011 93YBSK7U}1C1175176 RENAULT / SANDEIRO EXP- PSF 

PMM2120 2014 98WKB45U3FP090496 VW / SAVEIRO AB1 - PSF 

PMK2649 2014 9BWKB4SUSFP060559 VW / SAVEIRO ECFORMA MB1- PSF 

ORU0200 2014 98WXB45U9PP0070I0 ~CAMINHONETE AMBULÂNCIA - PSF 

0556376 2013 9BWKB45U4EPI23052 ~CAMINHONETE AMBULÂNCIAS PSF 

05P0I64 2013 98WKB05U0E042526 VW SAVEIRO AMBULÂNCIA - PSF 

PMP8169 2014 9BRK29BT2F0049684 TOYOTA / ETIOS HS XS 1.5 MIT. PSF 

PMP8769 2014 98RK29BT2P0049444 TOYOTA / ETIOS KB XS 1.5 M/T. PSF 

VEÍCULOS LEVES MOVIDOS À DIESEL 

OHY3458 2012 93W245G34D2097658 FIAT DUKATO UTI CARGO - HMVRS 

DQJ0631 2005 9BFFF25L158022646 FORD P250 XLT AMBULÂNCIA - HMVRS 

HUS6667 1995 913R8j0040S1007461 TOVOTA/BANDEIRANTE. NUEND 

MOTOCICLETAS MOVIDAS À GASOLINA 

PMH0986 2014 9C2JC4160FR101631 HONDA CG 125 PAN ESO - NUEND 

t 
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PLACA ANO CHASSI CARACTERISTICAS 

PMH0996 2014 9C2JC416017R101661 HONDA CG 125 PAN ESD - NUEND 

PMH 1016 2014 9C21C4160?R102577 HONDA CG 125 PAN ESD- NUEND 

HUZ0687 2000 9C210010YR143707 HONDA CG 125 TITAN KS- NUEND 

PMH0976 2015 9C2KD0800FR018019 HONDA NXR160 BROS ESD - NUEND 

HYSI341 2006 9412XCCK67M013000 MOTO SUNDOWN / MAX 125- NUEND 

SECRETARIA DE ASSISflNCJA SOCIAL E TRABALHO 

PLACA ANO[ CHASSI 	 CARACTERISTICAS 

VICULO LEVE MOVIDO À GASOLINA/FLEX 

01K 6820 2014 98FZFSSPOE8 103958 	FORD RESTA 1.6 

MOTOCICLETA MOVIDA À GASOLINA/FLEX 

HXI 2796 2006 9C21C30706R920534 	MOTO HONDA CG 125 FAN 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAIÇ  

PLACA ANO CHASSI CARACTERISTICAS 

VEÍCULO LEVE MOVIDO À DIESEL 

0RS4547 2013 8AFAR23N2J202099 [FORD RANGER XLCD422H 

- VEÍCULO PESADO MOVIDO À DIESEL 

PMO 3640 2015 93ZL50C01P8465730 MICRÔNIBUS IVECO 

SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 

PLACA ANO CHASSI CARACTERISTICAS 

VEÍCULOS LEVES MOVIDOS K,buNA/PLEX 

0R55027 2014 9BFZP55P3E8075234 PORD / RESTA 1.6 PLEX 

0RR2138 2014 98P2P55P9E8099473 PORD / FIESTA 1.6 FLEX 

PNE8246 2015 98RK29BTXC0067402 TOYOTA / ETIOS HB XS 1.5 

HX25212 2006 	 9130548S230112254 FIAT / UNO MILLE FIRE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS MOVIDOS À DIESEL 

0RY9258 2013 953658267ER418713 VW /CAÇAM BA/26280 

NVE4018 2010 98M694000AB732663 M. BENZ L 1318- CAMINHÃO 

NVE41 18 2010 9BM695304AB721601 M. BENZ L 1620- CAMINHÃO/CAÇAMBA 

CASE 580 2010 NAAH24894 M0T36236308 RETROESCAVADEIRA 

JCB 514 2013 969214T84013DT4852 RETROESCAVADEIRA 

NEWR130 2013 HBZNWI3OJEAE06206 PÁ CARREGADEIRA 

CASE 845 2010 NAA507349 MOTONIVELADORA 

CASE621D 2014 HBZN62IDHDAE04697 PÁCARREGADEIRA 

CAT 120 2013 CAT0120KCJAP03597 MOTONIVELADORA 

CASE MINI117S 2014 JAPSR17SHDM465860 MINI-CARREGADEIRA 
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VEÍCULO PESADO MOVIDO À DIESEL 

0RY9488 1  2013 98 M693388DB944472 Caminhão Pipa Mercedes Benz atron 2729 

PREFEITURA 
MUNICIPAL.. DE 

HORIZONTE 

PLACA ANO CHASSI CARACTERISTICAS 

CASE M1N11275 2014 JAFSR17SjDM465852 MINI-CARREGADEIRA 

MOTOCICLETA MOVIDA À GASOLINA/FLEX 

HX12716 2006 9C21C30706R920534 HONDA CG 123 PAN 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HÍDRICOS E AGROPECUÁRIO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA. CIDADANIA. TRÂNSITO PJRANSPORTF 

PLACA ANO CHASSI CARACTERISTICAS 

VE1CULOS LEVES MOVIDOS À GASOLINA/FLEX 

ORR-2 128 2014 98FZ5SP8E8099643 FIESTA- DEMUTRAN 

PNE-8256 2015/16 9BRK298T2G0067409 ETIOS- DEMUTRAN 

01B-7045 2012 93YBSR7UHCJ339946 SANDEIRO . GUARDA MUNICIPAL 

ORS-4517 2013 9BF255P6E8085756 FIESTA -GUARDA MUNICIPAL 

VEÍCULO LEVE MOVIDO À DIESEL 

ORS-4527 2013 8AFA923N9E1202097 RANGER DEMUTRAN 

VEÍCULOS PESADOS MOVIDOS A DIESEL 

OIM-4705 2012 9A9MS10PCCCDT9274 REBOQUE - DEMUTRAN 

PMH-8631 2015 93ZA90D00F8563623 CAMINHÃO. DEMUTRAN 
MOTOCICLETAS MOVIDAS À GASOLINA/FLEX 

OSP3746 2013114 9C2KDOS4OEROER015409 BROS-DEMUTRAN 

OSF-3706 2013/14 9C2KDOS4OEROER015I72 
BROS-DEMUTRAN 

OSP-3676 2013/14 9C2KD0S40ER0ER015146 
BROS-DEMUTRAN 

OSF-3696 2013/14 9C2KD0S4OEROER0I5 168 
BROS- DEMUTRAN 

OSP-3626 2013/14 9C2KDOS4OEROER0154I3 
BROS-DEMUTRAN 

OSF-3606 2013/14 9C200540EROEROISISO 
BROS-DEMUTRAN 

NQR-9338 2009 9C2KD04209R036009 BROS - GUARDA MUNICIPAL 

NQR-9848 2009 9C2KD04209R034623 BROS . GUARDA MUNICIPAL 

NQR-9868 2009 9C2KD04209R034714 BROS - GUARDA MUNICIPAL 

NQR-9318 2009 9C2KD04209R036428 BROS - GUARDA MUNICIPAL 

3. DA JUSTIFICATIVA- 

3.1. A presente Contratação justifica-se na necessidade de manter o efetivo funcionamento dos serviços das 

secretarias municipais de HORIZONTE/CE, tendo em vista que as mesmas não dispõem de pessoal 

tecnicamente qualificado e nem de adequação estrutural para a realização da manutenção de sua frota de 

veículos. 

t 
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4, ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.1. Os serviços a serem executados, mediante orçamento prévio, devidamente aprovado pela Prefeitura 

Municipal de HORIZONTE/CE, serão os seguintes: 

a) revisão periódica e manutenção preventiva, conforme recomendação do fabricante; 

b) as revisões obedecerão calendário da montadora, assim como as garantias; 

c) serviços de mecânica, eletricidade, lanternagem, pintura, reparos em motor, com troca de peças, quando 

necessário; 

d) regulagem e reparos de embreagem e freio, com troca de peças, se necessário; 

e) instalação de acessórios quando solicitado; 

1) demais serviços que estiverem ligados, direta ou indiretamente, aos acima relacionados e que se façam 

• ecessá rios; 

4.2. As manutenções preventiva e corretiva visam ao restabelecimento das condições de funcionamento dos 

automóveis, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como execução de 

regulagens mecânicas e/ou elétricas e demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso dos veículos, 

incluindo, dentre outros, os seguintes serviços: 

a) recuperação de motor (retifica, montagem etc); 

b) revisão do sistema elétrico; 

c) conserto no sistema de injeção eletrônica; 

d) conserto do sistema de freios; 

4.3. Os serviços de funilaria e pintura compreendem a recuperação da lataria danificada do veículo. 

4.4. A quantidade de veículos que consta neste Termo de Referência, poderá ser aumentada ou diminuída de 

acordo com as necessidades das Secretarias do Município de HORIZONTE/CE. 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, de 

segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA. 

4.6. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA observará a tabela de "Tempos Padrões 

de Serviço", emitida pelo fabricante dos veículos. 

43. A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção, funilaria e pintura ou para a elaboração 

de orçamento, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsável pela fiscalização do 

contrato. 

4.8. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a CONTRATADA 

providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

4.9. A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em que 

comprovadamente não possa executá-los, mediante prévia autorização do CONTRATANTE. 

4.9.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados. 
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4.9.2. No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo para 

o local onde os serviços deverão ser executados. 

4.10. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecimento 

(oficina), a seguinte infra-estrutura mínima: ferramentas em geral, técnicos especializados (mecânicos, 

eletricista, pintores, etc) e demais serviços de suspensão, e ainda deverá possuir um espaço coberto, com 

piso apropriado (tipo industrial ou similar), que atenda às especificações exigidas para não contaminação 

do solo, caso haja vazamento de fluidos ou quaisquer outros produtos químicos que possam contribuir para 

essa contaminação. 

4.11. As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante prévia 

autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe for submetido pela 

.ONTRATADA. 

4.12. A CONTRATADA substituirá os itens de consumo de acordo com o calendário da montadora, tais como: 

4.12.1. lâmpadas, fusíveis, pastilhas de freio ou lonas, correias e outros, não cobertos pela garantia de fábrica 

e/ou não interfiram na perda da garantia. 

4.13. A CONTRATADA deverá substituir as peças que sofrerem desgastes naturais, trocando-as 

independentemente da quilometragem e sem cobertura de garantia, tais como: 

4.13.1. bucha de suspensão, disco de embreagem, disco de freio, amortecedores, rolamentos em geral, 

vedadores em geral, conforme recomendação do fabricante, ou quando solicitado pela secretaria gestora. 

4.14. As peças substituídas pela CONTRATADA deverão ser novas e com padrões de qualidade do fabricante. 

Não serão aceitas peças similares. 

4.15. Para efeito deste Termo, entende-se como sendo acessório, aquilo que não é fundamental; que é 

secundário, ou que se acrescenta a uma coisa, sem fazer parte integrante dela; 

.5.1. suplementar, adicional, isto & peça que, embora desnecessária ao funcionamento do veículo, 

contribui para a segurança e proteção dele, e para conforto e segurança dos passageiros, podendo, também, 

servir apenas de adorno. 

4.16. A CONTRATADA deverá utilizar obrigatoriamente peças de reposição originais. 

4.16.1. entende-se como peças de reposição originais: Também denominada peça genuína ou peça legítima, 

destinada a substituir peça de produção original para efeitos de manutenção ou reparação, caracterizada 

por ter sido concebida pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas 

especificações técnicas da peça que substitui. (ABNT NBR 15296:2005). 

4.17. A CONTRATADA deve responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos das secretarias 

municipais contratantes, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à 

reparação total da perda, em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, bem 

como ressarcir os danos causados aos contratantes, no caso de uso indevido do veículo, enquanto este 
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estiver sob sua guarda, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde 

o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem ao final do serviço. 

4.18. A CONTRATADA poderá se utilizar de espaços externos de trabalho, ponto de apoio, para os serviços 

de mão de obra, sem que esta possibilidade configure-se subcontratação. A titularidade e responsabilidade 

por todas as etapas do processo de cumprimento de ordens de serviços continuam sendo da empresa 

CONTRATADA. 

4.19. Fica estipulado o perímetro de 15 (quinze) quilômetros de área entre o município de HORIZONTE e o 

espaço fisico da oficina da CONTRATADA, para a execução dos serviços de mão de obra. 

4.19.1. A empresa vencedora do Lote 2 (Serviços de Mão de Obra), deverá comprovar no ato da assinatura 

da ata de registro de preços, através de alvará de funcionamento, ou contrato de locação de imóvel, ou 

.ontrato de prestação de serviços, ou outro documento legal equivalente, que dispõe do espaço física da 

oficina, montada e equipada para execução dos serviços de mão de obra, nas condições estabelecidas no 

item 4.19. 

4.19.2. A oficina referida no item 4.19, deve ter a seguinte infra-estrutura mínima: ferramentas em geral, 

técnicos especializados (mecânicos, eletricista, pintores, etc) e demais serviços de suspensão, e ainda deverá 

possuir um espaço coberto, com piso apropriado (tipo industrial ou similar), que atenda às especificações 

exigidas para não contaminação do solo, caso haja vazamento de fluidos ou quaisquer outros produtos 

químicos que possam contribuir para essa contaminação. 

S. PRAZOS PARA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSz 

5.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, para a conclusão dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, ressalvado a fixação de prazo menor, a critério da Administração, à 

soca devida, observada a complexidade do serviço a ser executado, contado da data da autorização da 

respectiva Ordem de Serviço ou, na hipótese de necessidade de prazo maior, o mesmo deverá ser solicitado 

a Secretaria Gestora, que analisará a solicitação. 

5.2. A CONTRATADA observará o prazo sugerido na tabela do fabricante para conclusão dos serviços de 

funilaria e pintura. 

5.3. A CONTRATADA poderá requerer prorrogação dos prazos fixados antes de findos, mediante 

formalização de justificativa. 

5.4. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE examinará as razões expostas e 

decidirá pela prorrogação dos prazos ou aplicação das sanções cabíveis. 

S.S. Os prazos aqui descritos, também se aplicam em caso de subcontratação. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA- 
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6.1. Corrigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o município, os serviços que, 

após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado neste termo de 

referência. 

6.2. Conceder garantia dos serviços/peças, na forma descrita abaixo: 

6.2.1. Especificação do serviço prazo mínimo de garantia (contado da efetiva prestação dos serviços): 

a) manutenção preventiva e corretiva 6 (seis) meses; 

b) lanternagem e pintura 12 (doze) meses; 

c) peças, componentes e acessórios 3 (três) meses; 

d) serviços em motor e suspensão 6 (seis) meses. 

6.3. Encaminhar um mecânico para a Secretaria Gestora, na impossibilidade do veículo ser deslocado até as 

ç
stalações da Contratada para realização de algum tipo de manutenção, num prazo máximo de duas horas, 

para possível solução imediata de problema de pouca gravidade; 

6.4. Prestar serviço de guincho (reboque), 24 (vinte e quatro) horas diárias, para os veículos sem condições 

de transitar, o qual deverá estar disponível, no máximo, em 2 (duas) horas após chamado, sendo que os 

veículos poderão ser rebocados para a empresa contratada ou para as dependências da Prefeitura Municipal 

de HORIZONTE/CE, conforme determinação do CONTRATANTE, não se sujeitando tal prestação ao sistema 

de pré-emissão de Ordem de Serviço. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTt 

7.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive, permitir o livre 

acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências da sede da CONTRATANTE, nos limites de sua 

iação, para execução dos serviços. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, através de Fiscal designado, cabendo a este 

registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, sugerindo o que for necessário à 

regularização das falhas, faltas ou impropriedades observadas e, quando necessário, solicitar à 

Administração, em tempo hábil, decisões e providências que ultrapassem sua competência. 

7.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazos para sua correção. 

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações. 

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO' 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. PresIdente Castelo Branco, n0  5100- Cenbt- CEP: 62.880•000 )Ionzonte - CE 
Fone: (851 333&61)21 



PREFEITURA 
M 	MUNICIPAL DE 

HORIZONTE 

8.1. A fiscalização do contrato é exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 

ocorrência, não implica corres ponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

8.2. As exigências da fiscalização da CONTRATANTE serão prontamente atendidas pela Contratada, sem 

ônus para aquele, cabendo a esta executar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

8.3. A CONTRANTE se reserva o direito de rejeitar em todo ou em parte o fornecimento e a prestação dos 

serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência e do contrato de prestação de serviços 

a ser celebrado. 

8.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente designados pelas 

j
ecretarias Contratantes. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante 

denominados GERENTE DE CONTRATO. 

8.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 

haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

8.4.2. A Fiscalização dos Contratos será exercida pelo(a) servidor(a) Giberlândio José Honório Alves - 

Secretaria de Educação; Francisco Carlos da Silva . Fundo Municipal de Saúde; José Aécio Ferreira da Silva 

Junior - Secretaria de Assistência Social e Trabalho - Fundo Municipal de Assistência Social; Washington Luís 

Soares dos Santos - Secretaria de Obras. Serviços Públicos e Urbanismo; Vânia Dias Frota - Secretaria de 

Meio Ambiente, Recursos Flídricos e Agropecuário; Gizele Soares de Araújo - Secretaria de Cidadania, 

Trânsito e Transporte. 

9. DO VALOR ESTIMADO' 

A estimativa de gastos disponibilizados pela administração para o fornecimento de peças é de: R$ 

2.190.000,00 (dois milhões cento e noventa mil reais), distribuídos pelas unidades gestoras conforme tabela 

abaixo: 

Item Especificações Educaçào Saúde 
Assistência 

social e 
Trabalho 

Fundo de 
Assistência 

Social 

Obras, 
serviços 

Públicos e 
Urbanismo 

Meio 
Ambiente, 
Recursos 
Hídricos  

Agropecuário 

~rança, 
cidadania, 
Trânsito e 
Transporte 

Aquisição 	de 	peças, 
acessórios, 
componentes 	e/ou 
produtos 

genuínos/montadora, 
necessários 	para 
manutenção 	e 
conservação de veículos 
leves 	movidos 	à 

R$ 
15,000,00 

R$ 
150.000,00 

R$ 
15.000,00 R$ so.000,00 

50.000,00 

Gasolina/Álcool. 

t, 
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(tem Es pedflcações Educação Saúde 
Assistinda 

Sodale 
Trabalho 

~o de 
I$tkflS 

Obras 

flbllcose 
Urbanismo 

se~Recursos 

Meio 
Ambiente, 

Hidricos e 
Agropecuário 

Segurança, 
Cidadania. 
Trtisito e 
Transporte 

2 

Aquisição 	de 	peças, 
acessórios. 
componentes 	e/ou 
produtos 
genuínos/montadora. 
necessários 	para 
manutenção 	e 
conservação de veículos 
leves movidos à flj4. 

RS 
65000,00 

(1$ 
20.000,00 

RI 
20.000,00 

3 

Aquisição 	de 	peças, 
acessórios. 
componentes 	e/ou 
produtos 
genuínos/montadora. 
necessários 	para 
manutenção 	e 
conservação de veículos 
pesados 	movidos 	à 
Da. 

RS 
780.000,00 

RI 
20.000,00 

R$ 250.000,00 
RI 

10.000,00 
R$ 

10.000,00 

4 

Aquisição 	de 	peças, 
acessórios. 
componentes 	e/ou 
produtos 
genuínos/montadora, 
necessários 	para 
manutenção 	e 
conservação 	de 
máquinas 	pesadas 
movidas à QIei 

 	RI 700.000,00 

Aquisição 	de 	peças, 
acessórios, 
componentes 	e/ou 
produtos 
genuinos/ montadora. 

para 
manutenção 	e 
conservação 	de 
motocicletas movidas à 
Qwjllna/Mçgpj. 

RI 
15.000,00 RI 3.000,00 	 

R$
necessários R$ 2.000.00 

15.000,00 

Valor 	Global 	Disponibilizado 
pelas Unidades Gestoras rara 
Fornecimento de Peças 

RI 
795.000,00 

RI 
230.000.00 

RI 
18.000,00 

RI 
40.000,00 

RI 
1.002.000,00 

- 

RI 
10.000,00 

- 

RI 
95.000,00 

9.2. O desconto estimado correspondente a média apurada entre 03 (três) diferentes fornecedores, 

conforme mapa de coleta nos autos do processo, para o fornecimento de peças é de: 

ITEM ESPECIPICAÇOES UNIDADE DESCONTO % 

1 
Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos genuínos/montadora, 
necessários para manutenção e conservação de veículos leves movidos à 
GasSina/MnpoL 

DESCONTO% 7% 

2 Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos genuínos/montadora. 
necessários para manutenção e conservação de veículos leves movidos à QIcI. 

DESCONTO 94 7% 

3 
Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos genuínos/montadora. 
necessários para manutenção e conservação de veículos pesados movidos à DESCONTO % 6% 

4 
Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos genuínos/montadora, 
necessários para manutenção e conservação de máquinas pesadas movidas à 
Diepe 

DESCONTO 94 5% 

5 
Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos genuínos/montadora. 
necessários 	para 	manutenção e 	conservação 	de 	motocicletas 	movidas 	à 
Çaolina/ÁlrooI 

DESCONTO 94 7% 

t 
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9.3. A estimativa de gastos baseada nos quantitativos de hora/homem disponibilizados pela administração 

para a execução dos serviços de mão de obra correspondente a média apurada entre 03 (três) diferentes 

fornecedores é de R$ 1.109.916,00 (hum milhão cento e nove mil novecentos e dezesseis reais), distribuídos 

pelas unidades gestoras conforme tabela abaixo: 

BEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
uZo 

VALOR 
TOTAL 

1 
Serviço de manutenção (mão-de-obra) 
preventiva 	e 	corretiva 	de 	veículos 
leves movidos à C.asoiina/Álrrial 

HORA/HOMEM 4,450 R598.33 R5437.56$.50 

2 
Serviço de manutenção (mão-de-obra) 
preventiva 	e 	corretiva 	de 	veículos 
leves movidos à flIsS. 

HORA/HOMEM 1.000 R$ 130,00 R$ 130.000,00 

3 
Serviço de manutenção (mão-de-obra) 
preventiva 	e corretiva 	de 	veículos 
pesados movidos â Rinci. 

HORA/HOMEM 3.500 R$140,67 R$492.345,00 

4 
Serviço de manutenção (mão-de-obra) 
preventiva e corretiva de motocicletas 
movidas à Cagollna/ÁlcacI. 

HORA/HOMEM 750 R$ 66,67 R$ 50.002,50 

Valor Global Mio de Obra liS 1.109.91400 

9.4. O valor estimado global para a licitação é de: R$ 3.299.916,00 (três milhões duzentos e noventa e nove 

mil novecentos e dezesseis reais). 

9.5. Não será permitido para fins da licitação, valores superiores aos valores estimados acima especificados, 

tanto para o desconto na aquisição das peças como para os valores hora/homem da mão de obra. 

10. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS; 

10.1. Será considerado vencedor(es), o(s) licitante(s) que oferecer(em) a proposta de MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO para o Lote 1, e MENOR PREÇO para o Lote 2. 

9.2. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 

interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 

por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo 

titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

10.3. A proposta de preços deverá conter: 

10.3.1. A modalidade e o número da licitação; 

10.3.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de HORIZONTE/CE; 

10.3.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, 

número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do 

telefone/fax, e endereço eletrônico; 

10.3.4. Objeto da Licitação; 	

lt 
10.3.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
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10.3.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 

10.3.7. Quantidade ofertada por item, sendo a disputa por lote, observando o disposto no edital; 

10.3.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado. 

OR1ENTACAO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS 

10.4. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto para aquisição de peças, 

acessórios e materiais intermediários, incluindo-se, a partir de tais dados, o valor estimado disponibilizado 

pela administração, calculando-se, a partir de tais dados, o valor estimado para o contrato, tendo como 

disputa para o Lote 1 o maior percentual (%) de desconto. 

• 0.S. A proposta da empresa deverá indicar o valor da hora/homem da mão-de-obra, multiplicando-se pela 

quantidade de hora/homem estimada pela administração, calculando-se, a partir de tais dados, o valor 

estimado para o contrato, tendo como disputa para o Lote 2 o menor preço (R$). 

10.6. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os custos 

diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser 

desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo ao Município de HORIZONTE/CE quaisquer custos 

adicionais. 

10.7. Os preços de peças, acessórios e materiais intermediários, serão os vigentes na data do fornecimento 

e/ou colocação no veículo, de acordo com a lista de preços da Concessionária autorizada do veículo, sobre os 

quais incidirão os descontos oferecidos pela empresa em sua proposta. 

10.8. O preço da mão-de-obra deverá ser cobrado considerando os tempos padronizados no catálogo de 

• erações de serviços das concessionárias de veículos, para cada um dos diversos serviços, multiplicado 

pelo valor da mão-de-obra/hora constante da proposta da empresa. 

10.9. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

10.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

10.11. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo o 

pregoeiro proceder às correções necessárias. 

10.12. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

10.13. A proposta deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme termo de referência. 

Y'__, 
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10.14. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 

julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal, às Leis Federais no 10.520/02 e 

8.666/93, alterada e consolidada. 

10.15. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 

facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

10.16. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item. 

10.17. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope A" não sendo admitido o 

recebimento pelo pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 

os entregues ao pregoeiro. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

11.1. Os interessados não cadastrados neste Município, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n2  

8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 

documentos abaixo relacionados (sub itens 11.2 a 11.6), os quais serão analisados pela pregoeira quanto a 

sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

11.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU 

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz; 

11.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto cooperativas no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 

t 

41 t 
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11.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO do(s) sócio(s) administrador ou do proprietário, 

conforme o caso. 

11.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC) ou Municipal, conforme ocaso; 

11.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 

ontribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 

11.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

11.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

11.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. 

11.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

11.4.2. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do 

lor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da 

apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento 

legal. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, apresentada através de atestado fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida do assinante. 

11.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

t 
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(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 

constante dos anexos deste edital; 

11.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei p42•  8.666/93 e da 

inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2*,  da Lei N. 

8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITACAO 

11.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NESTE MUNICÍPIO, a documentação 

encionada no subitem 11.2 a 11.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 

Cadastral (CRC) junto a esta Prefeitura Municipal (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 11.5 e 11.6, cuja 

autenticidade e prazo de validade serão analisados pela pregoeira. 

11.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores deste Município deverá também encontrar-

se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

11.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar 

a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 

11.9. As Certidões de Comprovação de Regularidade, bem como as de Falência e Concordata, caso exigidas 

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 

60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 

11.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 

ocesso licitatório e não será devolvida. 

11.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 

ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 

documentos não retirados permanecerão em poder da pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 

dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruidos. 

11.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

12. DO PAGAMENTO:  

12.1. PAGAMENTO: O pagamento será feito segundo as autorizações de fornecimento/serviços expedidas 

pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
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despesa, acompanhadas da prova de regularidade fiscal e trabalhista (tributos federais, estaduais, 

municipais, FGTS e CNDT) do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta 

adjudicada. 

12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 

no subitem 12.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 

ou através de cheque nominal. 

13. DA FONTE DE RECURSO; 

13.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta dos seguintes recursos: Fonte 001: Recursos 

Ordinários; Fonte 002: Recursos Destinados à Educação 25%; Fonte 003: Recursos Destinados à Saúde 15%; 

onte 009: Recursos do SUS; Fonte 010: Recursos do FNDE; Fonte 014: Transferências do FUNDEB 40%; 

onte 015: Transferências de Convênios União/Educação; Fonte 019: Transferência de Convênios 

Estados/Educação; Fonte 024: Recursos do ENAS; Fonte 028: Multas de Trânsito, oriundos da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE HORIZONTE/Secretaria de Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência 

Social e Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 

Urbanismo; Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Agropecuária; Secretaria de Segurança, 

Cidadania, Trânsito e Transporte. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

14.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de 

registro de preços, subscrita por este Município, através da Secretaria Municipal interessada e o(s) 

licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal, da Lei N. 8.666/93, da Lei N. 

1.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas 

alterações e Acordão n2  2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 

14.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão. 

14.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços. 

14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, este Município convocará o licitante vencedor 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 

panes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrará o Edital. 

14.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento da sede da Licitante. Este 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante 

o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito por este Município. 

t., 
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14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 

de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 14.2.1 no prazo estabelecido, sujeitará a 

licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas no edital e na 

legislação pertinente. 

14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os documentos 

exigidos no item 14.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

14.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

utro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n2  8.666/93. 

14.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos 

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. 

14.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal. 

14.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 

14.6. A ata de registro de preços não obriga o Município detentor da ATA a firmar qualquer contratação, nem 

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento dos objetos, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 

em igualdade de condições. 

14.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

gistro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 

registrado. 

14.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos deste 

Município e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.9. O Município monitorará os preços dos itens registrados, avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

14.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

14.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 

t 	  4.5L» 
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de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 

superior ao preço registrado, por rato superveniente. 

14.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

14.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados por este Município para determinado item. 

14.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, este Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições do 1 

colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

4.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

14.14.1.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15. DAS SANÇÕES- 

15.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo 

de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 

execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

j
itar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até OS 

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando regularmente 

convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não mantiver a proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, contados 

do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até 

t 
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o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos 

serviços inferior a 30 (trinta) dias. 

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 30 

(trinta) dias na prestação dos serviços; 

15.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 

do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N. 8.666/93, alterada e 

consolidada, e na Lei N2.10.520102, as seguintes penas: 

) Advertência; 

) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global do contrato, conforme o caso; 

15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

15.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 

que o licitante fizer jus. 

15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 

15.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 

ublica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 

corridos durante os procedimentos Iicitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, 

elo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 

djudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

t 
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16.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por 

este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, II e III do 

art. 32  da Lei N. 10.520/02. 

16.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e no edital. 
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ANEXO!! 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.09.15.1 - SRP 
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
Razão Social: 
CNPJ N: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência N.: 
Conta Corrente Nu.: 

OBJETO: Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando futuras e eventuais contratações 
de serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças, na 
frota de veículos patrimoniais do município de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, constante do anexo 1 do Edital. 

14YTE 1: AOl PLSICAQDP N'ÇAS 

r 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

VALOR ESTIMADO 
PELA 

ADMINISTRAÇÃO 
PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS RI 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

OFERTADO PELO 
PROPONENTE (94) 

01 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de velados leves movidos ã rínaIIna/Mro9j. 

OESCONTO% R$ 280.000.00 

02 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos leves movidos à DÉsd 

DFSCONTO% RI I05.000.00 

03 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos pesados movidos à Piesel. 

DESCONTO% RI 1.070.000.00 

04 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação d(máqulnas pesadas)novldas à PJenl. 

DESCONTO% R5700.000,00 

os 
Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de motocicletas movidas à GasolIna/Á)cool, 

DESCONTO% R$35.000,00 

PERCENTUAL DE DESCONTO TOTAL PARA O LOTEI (4Ç)lIllÇ4flJFyJÇÃs)  % 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO RI 

VALOR 

TOTAL RI 

01 

Serviço de manutenção (mão— 
de-obra) 	preventiva 	e 	conetiva 	de 
veículos 	leves 	movidos 	à 
QjoIIna/Á1cooL 

HORA/HOMEM 4.450 

02 

Serviço 	de 	manutenção 	(mão-de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
velados leves movidos à QlasgJ. 

HORA/HOMEM 1.000 

03 

Serviço 	de 	manutenção 	(mão-de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
veículos pesados movidos à Ql1. 

HORA/HOMEM 3.500 

04 

Serviço 	de 	manutenção 	(mào'de' 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
motocicletas 	movidas 	à 
Gasolina/Álcool. 

HORA/HOMEM 7SO 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 2 (MÃO DE OHM) RI 
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PERCENTUAL DE DESCONTO TOTAL PARA O LOTE 1 (AQUISIÇÃO DE PEÇAS): 

( 	 ). 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 2 (MÃO DE OBRA): lIS 

( 

 

	). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS. 

OBSERVAÇÕES: 

1. Para Lote 1, a proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto para aquisição 
de peças, acessórios e materiais intermediários, incluindo-se, a partir de tais dados, o valor estimado 
disponibilizado peta administração, tendo como disputa o maior percentual (%) de desconto. 

2. Para o Lote 2, a proposta da empresa deverá indicar o valor da hora/homem da mão-de-obra, 
multiplicando-se pela quantidade de hora/homem estimada pela administração, tendo como disputa 
para o Lote 2 o menor preço (R$). 

Declaro que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado. 

<cCLOCALe DATA» 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM "5"DO EDiTAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICA ÇÃO. 

a 	  
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - SRP 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito 
a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Horizonte/CE, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«DATA» 

«DECLARANTE» 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL N 2  2017.09.15.1 - SRP 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: «NOME DA EMPRESA, CNPJ N. e ENDEREÇO» neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «NOME», qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: «NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Horizonte/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - SRI', podendo o 
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos 
de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do 
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

«DATA» 

«OUTORGANTE» 

t 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco. n2  5100-Cento- ar: 62.880-000- horizonte - a 
Fone: (85) 33364021 



  

PREFEITURA 
4 	MUNICIPAL DE. 

HORIZONTE 

ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL N9  2017.09.15.1 - SRP 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaracão (Documento exigido na Habilitação  

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os rins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Horizonte/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N 2. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 79,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N9. 8.666/93 e que inexíste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22, da Lei N. 
8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«DATA» 

«DECLARANTE» 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL N9  2017.09.15.1 - SRP 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

)tem 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Horizonte/CE, ser MICROEMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-
EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 49 do 
artigo 32  da Lei Complementar n2  123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«DATA» 

«DECLARANTE» 

40 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2. - 
PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de Horizonte/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ N2. 23.555.196/0001-86 e CGF sob o N. 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente 
Castelo Branco, W 5100, Centro, HORIZONTE/CE - CEP 62.880-000 - Horizonte - Ceará, através das 
Secretarias Municipais de: Secretaria de Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência 
Social e Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 
Urbanismo; Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Agropecuária; Secretaria de Segurança, 
Cidadania, Trânsito e Transporte, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a). 
Reginaldo Cavalcante Domingos; Everardo Cavalcante Domingos; Shirley Chaves Braga Bezerra; Hélio 

• 
Nogueira Gomes; Sylvana de Albuquerque Santana; Daniel Xavier da Costa, doravante denominado(a) 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N9  2017.09.15.1 - SRP, com a homologação datada de 	  RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata 
registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  2017.09.15.1 - SRP, sujeitando-se as 
partes às normas constantes do Decreto Municipal N°012 de 03.01.11 e Decreto N2  058 de 30.12.15, da 
Lei N. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a Seleção de melhor proposta para o registro 
de preços visando futuras e eventuais contratações de serviços especializados em manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças, na frota de veículos patrimoniais do município 

o de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo 1 do 
edital do PREGÃO PRESENCIAL N9  2017.09.15.1 - SRP, no qual restou classificado em primeiro lugar 
o(s) licitante(s) signatário(s) nominado(s) no anexo 1 e li desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, 
no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresa(s) 
fornecedora(s) e representante(s) legal(is), encontram-se elencados nos anexos II da presente ata de 
registro de preços das propostas de preços por item/lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

1-, 

   

coMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo ~co. ri' 5100- (e 	CEP 62280-000- Honzorne- cE 
Fone. (85) 333&6021 



PREFEITURA 
MUNICIPAL $L DE 

HORIZONTE 

6.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, de 
segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA. 
6.2. Para fins da prestação dos serviços descritas, a CONTRATADA observará a tabela de "Tempos 
Padrões de Serviço", emitida pelo fabricante dos veículos. 
6.3. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu 
estabelecimento (oficina), a seguinte infra-estrutura mínima: ferramentas em geral, técnicos 
especializados (mecânicos, eletricista, pintores, etc) e demais serviços de suspensão, e ainda deverá 
possuir um espaço coberto, com piso apropriado (tipo industrial ou similar), que atenda às 
especificações exigidas para não contaminação do solo, caso haja vazamento de fluidos ou quaisquer 
outros produtos químicos que possam contribuir para essa contaminação. 
6.4. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, para a conclusão dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, ressalvado a fixação de prazo menor, a critério da 
Administração, à época devida, observada a complexidade do serviço a ser executado, contado da data 
da autorização da respectiva Ordem de Serviço ou, na hipótese de necessidade de prazo maior, o mesmo 
deverá ser solicitado a Secretaria Gestora, que analisará a solicitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Horizonte/CE a firmar qualquer contratação, 
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) 
objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
7.2. As contratações com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de 
fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
7.2.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e 
na legislação pertinente. 
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N2. 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Os serviços licitados serão executados mediante expedição de Ordens de Fornecimentos por parte 
da Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
7.4.1 A ordem de fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município de Horizonte/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento. 
7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de fornecimento, sem prejuízo 
das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQWLÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. PAGAMENTO: O pagamento será feito segundo as autorizações de fornecimento/serviços expedidas 
pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa, acompanhadas da prova de regularidade fiscal e trabalhista (tributos federais, estaduais, 
municipais, FGTS e CNDT) do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta 
adjudicada. 
8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 8.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
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8.3. A CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e 
nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Horizonte/CE/Fundo Municipal de Saúde. 
8.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Horizonte/CE - Secretaria Municipal de: Secretaria de Educação; Fundo Municipal de 
Saúde; Secretaria de Assistência Social e Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de 
Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Agropecuária; 
Secretaria de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte. 
8.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.4.1. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.4.2. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Horizonte/CE, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
8.4.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.5. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis 
8.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis)  porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de 
recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65. II, "d da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.6.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.6.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 
Horizonte/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo. 
8.6.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Horizonte/CE convocará as 
demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, 
para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 
empresas com preço registrado. 
8.6.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Horizonte/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor: 
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Horizonte/CE, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de 
referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Horizonte/CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

O Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de 
Horizonte/CE. 
g) Executar os serviços de conformidade com as especificações contidas no Edital e neste Instrumento, 
não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto solicitado. 
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Horizonte/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Horizonte/CE, no tocante ao fornecimento 
dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços. 

j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
1) Comunicar imediatamente ao Município de Horizonte/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
m) Possibilitar ao Município de Horizonte/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual. 
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Horizonte/CE, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusado pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas 
no edital ou na sua proposta de preços. 
o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de 
Horizonte/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação. 
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nos serviços, a pedido da administração quando houver 
necessário. 
a) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de Horizonte/CE, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o fornecimento objeto desta ata. 
s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Horizonte/CE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Horizonte/CE por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de 
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e/á,  

Horizonte/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Horizonte/CE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Horizonte/CE não eximirá o fornecedor 
das responsabilidades previstas nesta Ata. 
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade; 
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1.0 MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE obriga-se a: 
a) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços. 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei N9. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N°012 de 03.0 1.11 e Decreto N 
058 de 30.12.15. 

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

•

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes. 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
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13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
- por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 
13.1.2. Pelo MIJNICIPIO DE HORIZONTE/CE: 
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de fornecimento ou contrato 
no prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei n9  8.666, de 1993, ou art. 72  da Lei n2  10.520, de 2002. 
Q Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos dela XII e XVII do art 78 da Lei N. 8.666/93; 
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei N2. 8.666/93. 
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2, 
8.666/93. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Horizonte/CE ou em jornal de circulação 
local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Horizonte/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
ata de registro de preços. 
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
fornecimento já emitida. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 
13.7. Caso o Município de Horizonte/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro 
de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte/CE e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Horizonte/CE pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 
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b) Não mantivera proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
d) Comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de fornecimento 
no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
14.2. Na hipótese de ato Ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N. 

• 
10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N2. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta ata. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta dos seguintes recursos: Fonte 001: 
Recursos Ordinários; Fonte 002: Recursos Destinados à Educação 25%; Fonte 003: Recursos 
Destinados à Saúde 15%; Fonte 009: Recursos do SUS; Fonte 010: Recursos do FNDE; Fonte 
014: Transferências do FUNDES 40%; Fonte 015: Transferências de Convênios 
União/Educação; Fonte 019: Transferência de Convênios Estados/Educação; Fonte 024: 
Recursos do FNAS; Fonte 028: Multas de Trânsito, oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE/Secretaria de Educação; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência Social e 
Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; 
Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Agropecuária; Secretaria de Segurança, Cidadania, 
Trânsito e Transporte. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de registro de preços. 
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município 
de Horizonte/CE. 
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A Inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Horizonte/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ata de registro de preços ou restringira regularização e o uso dos bens pela Administração. 
17.4. A CONTRATADA na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada 
e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«DATA» 

	

Reginaldo Cavalcante Domingos 	 Everardo Cavalcante Domingos 
Secretário de Educação 	 Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Shirley Chaves Braga Bezerra 	 Hélio Nogueira Comes 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 	Secretário de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 	 Gerenclador 

	

Sylvana de Albuquerque Santana 
	 Daniel Xavier da Costa 

Secretária de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 
	Secretário de Segurança, Cidadania, Trânsito e 

Agropecuária 
	 Transporte 

«RAZÃO sociAL» 
«cNPJ N°» 

«REPRESENTANTE» 
«CPP Nk» 

DETENTORA 

TESTEMUNHAS 

1. 	 cPPN'.  -  

2 	 CPFN° 	  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  

ANEXO 1- RELAÇÃO E OIJALIFICAÇÂO DO(S) FORNECEDOR(ES  

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ NQ: - 
ENDEREÇO: - 
TELEFONE: - 
REPRESENTANTE: - 
RG N9.: - 
CPF N2.: 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2.  

MEXO II - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS 
MARCAS E EMPRESA FORNECEDORA 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	celebrada entre o 
Município de Horizonte/CE, através das Secretarias Municipais de: Secretaria de Educação; Fundo 

Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência Social e Trabalho; Fundo Municipal de Assistência Social; 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 

Agropecuária; Secretaria de Segurança, Cidadania. Trânsito e Transporte e a(s) empresa(s) cujos 
preços estão a seguir registrados por item/lote. 

Razão Social: - 

CNPJN:_., 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

VALOR ESTIMADO 
PELA 

ADMINISTRAÇÃO 
PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS R$ 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

OFERTADO PELO 
PROPONENTE (%) 

01 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos leves movidos à GasoHr.aiMcoot 

DESCONTO % R$ 280.000,00 

02 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos leves movidos à ~ 

DESCONTO% R$ 105.000,00 

03 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuinos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos pesados movidos à QIncI. 

DESCONTO% R$ 1.070.000,00 

04 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de máquinas pesadas movidas à Piese). 

DESCONTO % R$ 700.000.00 

os 
Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de motocicletas movidas á çaolina/Mcooj. 

DESCONTO% R$ 35000.00 

PERCENTUAL DE DESCONTO TOTAL PARA O LOTEI (AolIlSIrÀOj)J.PFCAS) % 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO RS 

VALOR 

TOTALR$ 

01 

Serviço 	de 	manutenção 	(mão-de. 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
veículos 	leves 	movidos 	à 
Gasolina/Álcool. 

HORA/HOMEM 4.4S0 

02 

Serviço 	de 	manutenção 	(mão-de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
veículos leves movidos à D1s1. 

HORA/HOMEM 1.000 

03 

Serviço 	de 	manutenção 	(mão-de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
veículos pesados movidos à fflI, 

HORA/HOMEM 3.S00 

04 

Serviço 	de 	manutenção 	(mão-de' 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
motocicletas 	movidas 	à 
Gast/Mco 

HORA/HOMEM 750 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 2 ($ÃO DE O) R$ 

t 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N 
	  com sede 	  N 	, Centro, Cep: 	. Horizonte/CE, 
através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) 
Secretário(a), Sr.(a) XX)00000000000CX, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa 	, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 	 inscrita no CNPJ N°. 	, por 
seu representante legal, Sr. 	- . CPF N. 	• doravante denominada CONTRATADA, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  2017.09.15.1 - SRP, Ata de Registro 
de Preços n2  _____ em conformidade com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas 
alterações c/c os termos da Lei N. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a 	  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 	( 	 ) a ser pago na 
proporção da execução dos serviços, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compras 
expedidas. 

)TE 1: AOULSIC&O DE ifI 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

VALOR ESTIMADO 
PELA 

ADMINISTRAÇÃO 
PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS P5 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

OFERTADO PELO 
PROPONENTE (%) 

01 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos leves movidos à Gasolina/Álcool 

DESCONTO % R$ 280.000,00 

02 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos leves movidos à Qirw. 

DESCONTO% P5 105.000.00 

03 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuinos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de veículos pesados movidos à Qjgl. 

DESCONTO 36 P5 1.070.000.00 

04 

Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuinos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de máquinas pesadas movidas à D1l. 

DESCONTO 36 R$ 700.000,00 

OS  
Aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou produtos 
genuínos/montadora, 	necessários 	para 	manutenção 	e 
conservação de motocicletas movidas à G.asoiina/ÁJspgi, 

DESCONTO 36 P5 35,000,00 

PERCENTUAL DE DESCONTO TOTAL PARA O LOTE 1 (AQU1SICÃO DEIFÇAS)  % 

7' MÃO DE 0fiR4 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO ES 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Serviço de manutenção 	(mão-de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
veículos 	leves 	movidos 	á 

nIina/Mcoo 

HORA/HOMEM 4.450 

02 

Serviço 	de 	manutenção 	(mão-de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretíva 	de 
veículos leves movidos à DIcl. 

HORA/HOMEM 1.000 

t 
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TEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO RI 

VALOR 

TOTALRI 

03 

Serviço de 	manutenção 	(mào•de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
veículos pesados movidos à nal. 

HORA/HOMEM 3.500 

04 

Serviço de 	manutenção 	(mão-de- 
obra) 	preventiva 	e 	corretiva 	de 
motocicletas 	movidas 	à 
t,oIina/ÁI000L 

HORA/HOMEM 750 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 2 (MAQ.DEflBRA) RI 

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito segundo as autorizações de fornecimento/serviços expedidas 
pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa, acompanhadas da prova de regularidade fiscal e trabalhista (tributos federais, estaduais, 
municipais, FGTS e CNDT) do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta 
adjudicada. 

•
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 3.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.4. Fica vedada a antecipação de pagamento, por força do que dispõe o §22, inciso III, do Artigo 63, da 
Lei Federal n2  4.320/64. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até - de - de ....., podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei 0 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX: 	  Elemento de despesa: 	  Recursos 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2.8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 

62. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Corrigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o município, os serviços 
que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado neste 
termo de referência. 
6.2.2. Conceder garantia dos serviços/peças, na forma descrita abaixo: 
6.2.3. Especificação do serviço Prazo mínimo de garantia (contado da efetiva prestação dos serviços): 
a) manutenção preventiva e corretiva 6 (seis) meses; 
b) lanternagem e pintura 12 (doze) meses; 
c) peças, componentes e acessórios 3 (três) meses; 
d) serviços em motor e suspensão 6 (seis) meses. 
6.2.4. Encaminhar um mecânico para a Secretaria Gestora, na impossibilidade do veículo ser deslocado 
até as instalações da Contratada para realização de algum tipo de manutenção, num prazo máximo de 
duas horas, para possível solução imediata de problema de pouca gravidade; 
6.2.5. Prestar serviço de guincho (reboque), 24 (vinte e quatro) horas diárias, para os veículos sem 
condições de transitar, o qual deverá estar disponível, no máximo, em 2 (duas) horas após chamado, 

t 

   

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av, Presidente Castelo Branco, a0  Sino - Centro' CEM 61880-000- Horizonte-  CE 
Fone: 185 33366021 



M b 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE 

o 

sendo que os veículos poderão ser rebocados para a empresa contratada ou para as dependências da 
Prefeitura Municipal de HORIZONTE/CE, conforme determinação do CONTRATANTE, não se sujeitando 
tal prestação ao sistema de pré-emissão de Ordem de Serviço. 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
6.3.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive, permitir 
o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências da sede da CONTRATANTE, nos 
limites de sua atuação, para execução dos serviços. 
6.3.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, através de Fiscal designado, cabendo a 
este registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, sugerindo o que for 
necessário à regularização das falhas, faltas ou impropriedades observadas e, quando necessário, 
solicitar à Administração, em tempo hábil, decisões e providências que ultrapassem sua competência. 
6.3.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazos para sua correção. 
6.3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 
especificações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei N. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES  

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N2. 8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado nos seguintes casos: 
a) Recusar-se a celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não mantiver a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
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II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer serviço 
ou produto solicitado, contados do recebimento da autorização de fornecimento no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução de qualquer serviço ou produto solicitado.; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global da ata ou do contrato, conforme ocaso; 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que  licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N2. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA iscisÂo  
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 

9.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 
58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
panes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos 
do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A Fiscalização do Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) 	  
especialmente designado pelo(s) Ordenadore(s) de Despesa(s), o qual deverá exercer em toda sua 
plenitude a ação de que trata a Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO  
11.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«DATA» 

«SECRETÁRIO(A)» 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 

CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ Na.» 

«REPRESENTANTE» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. 	  

2. 

 

CPF N. 	  

 

 

t 

 

CPF N°. 	  
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